[image: ]Congresso Nacional
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias
PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024
Relatório de espelho de Emendas



TIPO AUTOR- - - - - - -
Comissão


TIPO DE EMENDA

EMENDA


EMENTAAPROPRIAÇÃO

[bookmark: _GoBack]Dep. Leo Prates - Apropriação (acréscimo) - Subfunção 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial) - Programa 5118 (Atenção
Especializada à Saúde) - Ação 8535 (Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde) - Valor 13.500.000

MODALIDADE DE EMENDA	SEQUENCIALComissão
000001668


ESFERA ORÇAMENTÁRIA
20 - Orçamento da Seguridade Social



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.302.5118.8535.0001



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Unidade estruturada (unidade)
27
27


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	3  Outras Despesas Correntes	31 Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo	6
	13.500.000

	TOTAL:
	13.500.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE000003557

1000

9
Reserva de Contingência



GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	0	2
	13.500.000

	TOTAL:
	13.500.000


JUSTIFICATIVA
Problemas mentais afetar diretamente várias áreas da vida, incluindo relacionamentos, trabalho, estudos e atividades diárias. O
tratamento adequado pode melhorar significativamente a qualidade de vida,
permitindo que as pessoas alcancem seu potencial máximo em diferentes aspectos. Razão da minha indicação, alocar recursos para o fortalecimento das Redes de Atenção Psicossocial – Raps.
O tratamento de problemas mentais não só beneficia diretamente o indivíduo, mas também contribui para uma sociedade mais saudável, empática e produtiva. É essencial promover o acesso a serviços de saúde mental,
reduzir o estigma associado e integrar o cuidado mental na abordagem holística da saúde












AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde		 Assinatura: 	

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados	
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